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PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 003/2020 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Ata de Registro de Preço nº 004/2020. 
 
Validade 12 (doze) meses. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE XEXÉU/PE, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE XEXÉU/PE, doravante denominada apenas CONTRATANTE, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ nº 19.614.772/0001-41, com sede na Avenida Floriano Gonçalves 
de Lima nº. 104 – Xexéu – PE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr Antonino Matias 
Gomes do Nascimento, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº. 004.270.354-00, e portador do RG nº 
5.056.180 SDS/PE, residente na Cidade de Xexéu – PE, e do outro lado a empresa J.C. 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA- EPP, inscrita no CNPJ nº 02.141.363/0001-72, localizado na 
Rua Jose Paes de Lima, nº SN, Bairro São José, Garanhus/PE neste ato representado por seu 
sócio  o Srº Celso Cavalcanti do Nascimento inscrito no CPF nº 163.310.124-68 e CNH nº 
1.345.368 SSP/PE residente e domiciliado na Cidade de Carpiana - PE, cuja proposta foi 
classificada em primeiro lugar no certame, atendendo as condições previstas no instrumento 
convocatório, a as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO de Nº 004/2020,  que segue 
assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:  
 
Resolve: 
Registrar os Preços para futuras e eventuais aquisições a seguir relacionados, proveniente da 
sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP n.º 003/2020, que ocorreu em 14/09/2020 (aos 
quatorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte), às 08:30 (ás 0ito horas e trinta 
minutos) hs. 
 
1. DO FUNDAMENTO LEGAL 
A presente Ata de Registro de Preço decorre da Homologação realizada após procedimento 
licitatório cabível ratificada pelo Srº Antonino Matias Gomes do Nascimento, para atender as 
requisições do Fundo Municipal de Educação constantes nos autos do processo acima citado, na 
forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, e 
Decreto Municipal nº 92/2016, incluem-se em todas as alterações promovidas no que couber.  
 
2. OBJETO 

Registro de Preços, visando a aquisição/fornecimento de gêneros alimentícios (complementar), 
para o Projeto “MERENDA EM CASA”, para os alunos das Escolas Municipais de Xexéu/PE, 
como parte das ações de enfretamento a pandemia do Covid-19, como constam das 
condições definidas no TERMO DE REFERENCIA , (Apênce I) deste edital. 

 
Fica expressa que todas as despesas geradas serão de inteira responsabilidade do fornecedor 
registrado, inclusive as obrigações previdenciárias e trabalhistas. 
 

ANEXO A ATA 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO DOS 

PRODUTOS 
UNID QUANT 

 PREÇO 
UNIT  

VALOR TOTAL 

06 
Leite integral em pó: 
resultante da desidratação 
do leite de vaca integral 

UNID 500 4,60 2.300,00 
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Doil mil e trezentos reais 

 
R$ 2.300,00 

 
3. VALIDADE E REAJUSTAMENTO 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura, devendo ser publicado em órgão da imprensa oficial do Município de Xexéu - PE. 
 
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Fundo Municipal de Educação do 
Município de Xexéu, não será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, 
facultando-se-lhe a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência no fornecimento em igualdade de condições 
desse mesmo objeto.  
 
4. DAS PENALIDADES 
Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a classificada em primeiro lugar, poderá sujeitar às 
penalidades seguintes: 
a) - multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução total da 
obrigação; 
b) - multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte contratual não cumprida, no 

caso de inexecução parcial da obrigação; 
c) - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária do objeto deste 
contrato, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento 
parcial da obrigação, conforme alínea anterior; 
d) - suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Xexéu - PE, pelo prazo que for fixado pela Administração em função da natureza e 
da gravidade da falta cometida, conforme previsto nos termos do artigo 7º da Lei 10.520/02,  
e) - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
considerando, para tanto, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade. 

,contendo no minimo 26% 
de gordura,obtida através 
do processo 
tecnologicamente  
adequado, satisfazendo o 
padrão de leite integral ao 
ser reconstituido 
conforme,atendendo as 
condições gerais Ministerio 
da Agricultura. 
Acondicionamento em 
pacotes de polietilleno 
aliminizado ou de 
polietileno resistente, 
hermeticamente 
fechado,acondicionado 
200 gramas de peso 
liquido do produto.Validade 
de no minimo 10 meses a 
partir da data da entrega. 
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A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, 
devidamente autuado, e que assegure o contraditório e a ampla defesa, conforme os preceitos 
legais da Lei 8.666/93. 
 
5. DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Além da Ata de Registro de Preço, poderá ser emitido quando couber o instrumento contratual, 
que poderá ainda ser substituído pela Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho, na forma do 
§ 4° do art. 62 da Lei 8.666/93, e Decreto Municipal n.º 92/2016, visto tratar-se de compra/serviços 
com entrega imediata e integral. 
 
O Contrato quando necessário a Nota de Empenho ou a Ordem de Fornecimento deverão ser 
assinados pelo licitante vencedor dentro do prazo de convocação de dois dias úteis, contados da 
notificação. 
 
Fica facultado ao Fundo Municipal de Educação de Xexéu - PE, quando o vencedor não aceitar ou 
não assinar a Ata de Registro de Preço, o Contrato, a Nota de Empenho ou a Ordem de 
Fornecimento, não aceitar ou assinar os documentos antes citados no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo, nas condições estabelecidas no encerramento de seus lances verbais e registradas 
na Ata de Registro de Preços. 
Aplica-se, no que couberem as disposições contidas nos arts. 54 a 88 da Lei 8.666/93, 
independentemente de transcrição. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
As despesas com a presente aquisição correrão à conta dos órgãos participantes do registro de 
preço em suas respectivas dotações orçamentárias consignadas no orçamento de 2020: 
 
Órgão: 03-Fundos 
Unidade: 03-06- Fundo Municipal de Educação-FME   
Programa/Atividade: 12 306 1204 2148 0000 – Manutenção das Atividades do Programa 
Nascional de Alimentação. 
Ficha nº 779 
Despesa: 3.3.90.30.00- Material de Consumo 

 
6. VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
Pelas Aquisições efetivamente realizadas, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os preços 
constantes nos preços registrados nesta ata. 
Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluam todos os custos diretos e 
indiretos para a completa execução do acordado. 
Os pagamentos deverão ser efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias da data da entrada das 
notas fiscais do Protocolo junto ao Fundo Municipal de Educação, após as mesmas serem 
conferidas e atestadas pelo responsável indicado para essa finalidade e ratificada pelo Secretário 
da pasta requisitante, 
 
7. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA 

O local para a entrega dos equipamentos serão indicados pelo Fundo Municipal de Educação do 
Município de Xexéu/PE. 
 
Após recebimento da autorização de fornecimento, deverá o CONTRATADO disponibilizar no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis o objeto requerido, nas quantidades informadas e com a 
qualidade ofertada na proposta de preço, sob pena de aplicações das sanções previstas nesta Ata 
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Secretaria de Educação 
Av. Floriano Gonçalves de Lima, 104 – Centro – Xexéu – PE 

CEP: 55555-000 Fone: 81.3681-8160 

E-mail: sec.xexeu@gmail.com 

de registro de preço, podendo ser prorrogado o prazo em até 24 horas mediante justificativa 
devidamente fundamentada e aceita pela gerencia da ata. 
 
8. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

É permitida a adesão a esta ata de qualquer órgão da Administração Pública que apresentar 

requerimento nos termos do art. 4º, do Decreto Municipal nº 92/2016, junto a Prefeitura Municipal 

de Xexéu – PE, o licitante detentor da Ata deverá ser consultado para manifestar seu “aceite” ou 

“recusa” em atender a referida adesão, respeitado seu limite inicialmente licitado, conforme 

entendimento do TCE. 

9. TRIBUTOS 
São de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e encargos sociais 
resultantes deste Contrato, inclusive os decorrentes da Legislação Trabalhista e da Previdência 
Social. 
 
Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos 
resultantes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundo de Contrato entre a mesma 
e seus empregados. 
 
10. FORO 
A questão decorrente da utilização da presente Ata que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas pelo juízo competente do Foro da Cidade de 
Água Preta - PE, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições 
constantes na Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 92 de 23 de setembro de 2016, Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com aplicação subsidiária da Lei n° 8.666 de 
21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 
 
Integram esta Ata, o Edital de Pregão Presencial – Registro de Preços nº 04/2020 e a respectiva 
proposta de preços apresentada pela empresa vencedora, os quais fazem parte integrante desta 
Ata, para todos os fins de direito. 
 

Xexéu - PE, 16 de setembro de 2020. 
 
 
 

_____________________________________ 
               ANTONINO MATIAS GOMES DO NASCIMENTO 
             GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

____________________________________ 
J.C. COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA- EPP 

CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS:  
1 ___________________________________________ 
 CPF/MF: 
2___________________________________________ 
 CPF/MF: 
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PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 003/2020 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Ata de Registro de Preço nº 005/2020. 
 
Validade 12 (doze) meses. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE XEXÉU/PE, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE XEXÉU/PE, doravante denominada apenas CONTRATANTE, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ nº 19.614.772/0001-41, com sede na Avenida Floriano Gonçalves 
de Lima nº. 104 – Xexéu – PE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr Antonino Matias 
Gomes do Nascimento, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº. 004.270.354-00, e portador do RG nº 
5.056.180 SDS/PE, residente na Cidade de Xexéu – PE, e do outro lado a empresa POLAR 
COMERCIO DE AIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 29.446.528/0001-70, localizado na Rua 
Rod BR, nº 408, Bairro Muribara, São Lorenço da Mata, Estado de PE neste ato representado por 
seu administrador o Srº Marco Bezerra Cavalcante, inscrito no CPF nº 456.066.924-49 e RG nº 
7.854.604. SDS/PE residente e domiciliado na Cidade de Recife - PE, cuja proposta foi 
classificada em primeiro lugar no certame, atendendo as condições previstas no instrumento 
convocatório, a as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO de Nº 005/2020, que segue 
assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:  
 
Resolve: 
Registrar os Preços para futuras e eventuais aquisições a seguir relacionados, proveniente da 
sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP n.º 003/2020, que ocorreu em 14/09/2020 (aos 
quatorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte), às 08:30 (ás oito horas e trinta 
minutos) hs. 
 
1. DO FUNDAMENTO LEGAL 
A presente Ata de Registro de Preço decorre da Homologação realizada após procedimento 
licitatório cabível ratificada pelo Srº Antonino Matias Gomes do Nascimento, para atender as 
requisições do Fundo Municipal de Educação constantes nos autos do processo acima citado, na 
forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, e 
Decreto Municipal nº 92/2016, incluem-se em todas as alterações promovidas no que couber.  
 
2. OBJETO 
Registro de Preços, visando a aquisição/fornecimento de gêneros alimentícios (complementar), 
para o Projeto “MERENDA EM CASA”, para os alunos das Escolas Municipais de Xexéu/PE, 
como parte das ações de enfretamento a pandemia do Covid-19, como constam das 
condições def in idas no TERMO DE REFERENCIA, (Apênce I) deste edital. 
 
Fica expressa que todas as despesas geradas serão de inteira responsabilidade do fornecedor 
registrado, inclusive as obrigações previdenciárias e trabalhistas. 
 

ANEXO A ATA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UNID QUANT 
 PREÇO 

UNIT  
VALOR TOTAL 

01 Açúcar cristal branco: embalagem KG 5.000 2,76     R$ 13.800,00 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

U
D

O
 D

E
 M

A
G

A
L

H
A

E
S L

Y
R

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 28c1b95b-a78d-4e3d-9cca-f49cd1cc31e6



                        

 
resistente e transparente, beneficiado 
por processos industriais que 
atendam a legislação em vigor, 
embalagem originária do próprio 
fabricante com acondicionamento de 
1kg, em saco plástico transparente, 
atóxico, flexível e resistente, devendo 
ser lacrado com seladora e não 
apresentar nenhuma violação. 
Validade do produto deverá ser de no 
mínimo 6 meses. 

3 

Biscoito doce tipo Maria: 
consistência crocante e sabor 
característico, isento de gordura 
trans sem corantes artificiais. 
Acondicionada em embalagem de 
400g plástica, atóxica, com dupla 
proteção, beneficiadas por processos 
industriais que atendam a legislação 
vigente. Validade de no mínimo 06 
meses. 

PCTE 500 3,53 R$ 1.765,00 

5 

Flocos de Milho Pre-cozidos: 
enriquecida com ferro e ácido fólico. 
Apresentar-se secas e soltas, sem 
sujidades e gorgulho. Embalagem 
plástica resistente, acondicionamento 
de 500kg. A validade do produto 
deverá ser de no mínimo 06 meses. 

KG 10.000 2,59 R$  25.900,00 

7 

Macarrão espaguete fino: alimento 
em filamentos retos de tamanhos 
iguais, não fermentados obtido pelo 
processamento de farinha de trigo 
fortificada com ferro e ácido fólico, 
podendo ser adicionado de corantes 
naturais urucum, dentro das boas 
práticas de fabricação estabelecidas 
pela legislação em vigor. De aspecto, 
cor, odor e sabor característicos do 
produto sem apresentar manchas 
esbranquiçadas ao longo dos 
filamentos. Embalagem primária de 
500g em saco plástico atóxico, 
transparente e resistente, do próprio 
fabricante, lacrada com seladora e 
sem qualquer sinal de violação. 
Embalagem secundária em fardos de 
saco plástico transparente resistente 
contendo 20 embalagens primárias. 

KG 3.200 3,08 R$ 9.856,00 
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3. VALIDADE E REAJUSTAMENTO 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura, devendo ser publicado em órgão da imprensa oficial do Município de Xexéu - PE. 
 
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Fundo Municipal de Educação do 
Município de Xexéu, não será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, 
facultando-se-lhe a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência no fornecimento em igualdade de condições 
desse mesmo objeto.  
 
4. DAS PENALIDADES 
Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a classificada em primeiro lugar, poderá sujeitar às 
penalidades seguintes: 
a) - multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução total da 
obrigação; 
b) - multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte contratual não cumprida, no 
caso de inexecução parcial da obrigação; 
c) - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária do objeto deste 
contrato, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento 
parcial da obrigação, conforme alínea anterior; 
d) - suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Xexéu - PE, pelo prazo que for fixado pela Administração em função da natureza e 
da gravidade da falta cometida, conforme previsto nos termos do artigo 7º da Lei 10.520/02,  
e) - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
considerando, para tanto, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade. 
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, 
devidamente autuado, e que assegure o contraditório e a ampla defesa, conforme os preceitos 
legais da Lei 8.666/93. 
 
5. DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Além da Ata de Registro de Preço, poderá ser emitido quando couber o instrumento contratual, 

A validade do produto deverá ser de 
no mínimo 6 meses. 

8 

Proteína Texturizada de Soja 
pacote. Deve estar íntegra, seca e 
solta dentro da embalagem. A 
rotulagem deve identificar fabricante, 
informação nutricional, instrução de 
uso, data fabricação, validade, 
ingredientes, pesoliquido. Deverá ter 
a expressão ¨sem colesterol¨. Pode 
ser cor clara ou escura, embalagem 
apresentada em 500gr. plástica 
atóxica. A validade deverá ser de até 
6 meses. 

UNID
. 

3.500 4,49 R$ 15.715,00 

Cento e vinte e quatro mil oitocentos e um reais R$ 124.801,00 
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que poderá ainda ser substituído pela Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho, na forma do 
§ 4° do art. 62 da Lei 8.666/93, e Decreto Municipal n.º 92/2016, visto tratar-se de compra/serviços 
com entrega imediata e integral. 
 
O Contrato quando necessário a Nota de Empenho ou a Ordem de Fornecimento deverão ser 
assinados pelo licitante vencedor dentro do prazo de convocação de dois dias úteis, contados da 
notificação. 
 
Fica facultado ao Fundo Municipal de Educação de Xexéu - PE, quando o vencedor não aceitar ou 
não assinar a Ata de Registro de Preço, o Contrato, a Nota de Empenho ou a Ordem de 
Fornecimento, não aceitar ou assinar os documentos antes citados no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo, nas condições estabelecidas no encerramento de seus lances verbais e registradas 
na Ata de Registro de Preços. 
Aplica-se, no que couberem as disposições contidas nos arts. 54 a 88 da Lei 8.666/93, 
independentemente de transcrição. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
As despesas com a presente aquisição correrão à conta dos órgãos participantes do registro de 
preço em suas respectivas dotações orçamentárias consignadas no orçamento de 2020: 
 
Órgão: 03-Fundos 
Unidade: 03-06- Fundo Municipal de Educação-FME   
Programa/Atividade: 12 306 1204 2148 0000 – Manutenção das Atividades do Programa 
Nascional de Alimentação. 
Ficha nº 779 
Despesa: 3.3.90.30.00- Material de Consumo 
 
6. VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
Pelas Aquisições efetivamente realizadas, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os preços 
constantes nos preços registrados nesta ata. 
Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluam todos os custos diretos e 
indiretos para a completa execução do acordado. 
Os pagamentos deverão ser efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias da data da entrada das 
notas fiscais do Protocolo junto ao Fundo Municipal de Educação, após as mesmas serem 
conferidas e atestadas pelo responsável indicado para essa finalidade e ratificada pelo Secretário 
da pasta requisitante, 
 
7. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA 
O local para a entrega dos equipamentos serão indicados pelo Fundo Municipal de Educação do 
Município de Xexéu/PE. 
 
Após recebimento da autorização de fornecimento, deverá o CONTRATADO disponibilizar no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis o objeto requerido, nas quantidades informadas e com a 
qualidade ofertada na proposta de preço, sob pena de aplicações das sanções previstas nesta Ata 
de registro de preço, podendo ser prorrogado o prazo em até 24 horas mediante justificativa 
devidamente fundamentada e aceita pela gerencia da ata. 
 
8. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

U
D

O
 D

E
 M

A
G

A
L

H
A

E
S L

Y
R

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 28c1b95b-a78d-4e3d-9cca-f49cd1cc31e6



                        

 
 

É permitida a adesão a esta ata de qualquer órgão da Administração Pública que apresentar 
requerimento nos termos do art. 4º, do Decreto Municipal nº 92/2016, junto a Prefeitura Municipal 
de Xexéu – PE, o licitante detentor da Ata deverá ser consultado para manifestar seu “aceite” ou 
“recusa” em atender a referida adesão, respeitado seu limite inicialmente licitado, conforme 
entendimento do TCE. 

9. TRIBUTOS 
São de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e encargos sociais 
resultantes deste Contrato, inclusive os decorrentes da Legislação Trabalhista e da Previdência 
Social. 
 
Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos 
resultantes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundo de Contrato entre a mesma 
e seus empregados. 
 
10. FORO 
A questão decorrente da utilização da presente Ata que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas pelo juízo competente do Foro da Cidade de 
Água Preta - PE, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições 
constantes na Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 92 de 23 de setembro de 2016, Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com aplicação subsidiária da Lei n° 8.666 de 
21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 
 
Integram esta Ata, o Edital de Pregão Presencial – Registro de Preços nº 05/2020 e a respectiva 
proposta de preços apresentada pela empresa vencedora, os quais fazem parte integrante desta 
Ata, para todos os fins de direito. 

 
Xexéu - PE, 16 de Setembro de 2020. 

 
 
 

_______________________________________ 
               ANTONINO MATIAS GOMES DO NASCIMENTO 
               Gestor do Fundo Municipal de Educação 

____________________________________ 
POLAR COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI 

CONTRATADA 
 

 
TESTEMUNHAS:  
1 ___________________________________________ 
 CPF/MF: 
2___________________________________________ 
 CPF/MF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 001/2020       PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 01/2020 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2020 
 
 

VALIDADE DE 12 MESES 
DATA INICIAL : 10/03/2020 VENCIMENTO: 10/03/2021 

 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno do Município de Xexéu, 
inscrita no CNPJ nº.11.289.929/0001-07, com sede na Rua Manuel Alves Cardoso, 33, Sete de 
Setembro – CEP: 55.555-000 – Xexéu – PE, neste ato representado por sua Gestora a Sra. Jitana 
Carla da Silva Oliveira, brasileira, casada, inscrita no CPF nº. 012.058.534-05 e RG nº.9.269.388 
SDS/PE, residente na Cidade de XEXÉU - PE, e do outro lado a empresa DROGAMIX  
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº. 31.368.706/0001-34, localizado 
na Rua Presidente Kennedy, s/n, DP 07, Bairro Heliópolis - Garanhuns/PE, neste ato representado por 
seu administrador o Sr. Cledson Alves Ferreira. inscrito no CPF nº. 031.556.734-19 e RG nº 
211622176140 MEX/PE.residente e domiciliado na Cidade de Garanhuns/PE, cuja proposta atende as 
condições previstas no instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO de Nº. 02/2020, que segue assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas as normas do 
regulamento da lei nº 10.520/2002, no que couber a lei nº 8.666/93. 
 
Resolve: 

Registrar os Preços para futuras e eventuais aquisições a seguir relacionados, proveniente da sessão 
pública do PREGÃO PRESENCIAL – SRP n.º 01/2020, que ocorreu em 03/03/2020 (três de Março de 
dois mil e vinte), às 09:00h (nove horas) hs. 

1. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
A presente Ata de Registro de Preço decorre da Homologação realizada após procedimento licitatório 
cabível ratificada pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde, para atender as requisições da 
Secretaria de Saúde de Xexéu - PE constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, incluem-se em todas as alterações promovidas no que couber.  
 
2. OBJETO 
 
Registro de Preço para contratação de Empresa dest inado Aquis ição/Fornecimento 
parcelado de Medicamentos e Mater ial  Médico corre lato (Penso) para Farmácia 
Básica e Hospital/Maternidade Santa Joana – Fundo Municipal de Saúde Município 
de Xexéu.  
Fica expressa que todas as despesas geradas serão de inteira responsabilidade do fornecedor 
registrado, inclusive as obrigações previdenciárias e trabalhistas. 
 

RELAÇÃO DE ITENS – CONFORME ANEXO 

VALOR DOS ITENS R$ 155.469,44 (Cento e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e nove 
reais e quarenta e quatro  e seis centavos) 
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3. VALIDADE E REAJUSTAMENTO 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura, devendo ser publicado em órgão da imprensa oficial Fundo Municipal de Saúde de Xexéu - 
PE. 
Fica facultada ao Fundo Municipal de Saúde de XEXÉU em firmar as contratações que poderão advir, 
pela Ata de Registro de Preços, permitindo-se ser adquirido o mesmo objeto ora registrado, por outros 
meios previstos em lei.   
Caso evidenciado que o valor registrado em Ata tornar-se superior ao praticado no mercado será 
convocado o classificado em primeiro lugar, para negociações, e sendo esta frustrada, convocaram-se 
os remanescentes pela ordem de classificação para assim fazê-lo, não havendo possibilidade de 
redução de preço será a referida ata revogada num todo ou em parte e assim tomada às medidas 
cabíveis para realização de um novo procedimento licitatório. 
Caso evidenciado que o valor registrado em Ata tornar-se inferior ao praticado no mercado, e o 
vencedor classificado em primeiro lugar declarar a impossibilidade de fornecimento nos preços 
registrados, este será liberado do compromisso, sem aplicações de penalidades, sendo os demais 
remanescentes convocados, em ordem de classificação para assim fazê-lo, não havendo possibilidade 
de redução de preço será a presente ata revogada e tomada às medidas cabíveis para realização de 
um novo procedimento licitatório. 

 
4. DAS PENALIDADES 
 
Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a classificada em primeiro lugar, poderá sujeitar às 
penalidades seguintes: 
a) - multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução total da 
obrigação; 
b) - multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte contratual não cumprida, no caso 
de inexecução parcial da obrigação; 
c) - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária do objeto deste 
contrato, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial 
da obrigação, conforme alínea anterior; 
d) - suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de XEXÉU 
- PE, pelo prazo que for fixado pela Administração em função da natureza e da gravidade da falta 
cometida, conforme previsto nos termos do artigo 7º da Lei 10.520/02,  
e) - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, considerando, 
para tanto, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade. 

A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, 
devidamente autuado, e que assegure o contraditório e a ampla defesa, conforme os preceitos legais 
da Lei 8.666/93. 
 
5. DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
Além da Ata de Registro de Preço, deverá ser emitido o instrumento contratual, que poderá ainda ser 
substituído pela Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho, na forma do § 4° do art. 62 da Lei 
8.666/93, visto tratar-se de compra/serviços com entrega imediata e integral. 
 
A Ata de Registro de Preço, o Contrato quando necessário a Nota de Empenho ou a Ordem de 
Fornecimento deverão ser assinados pelo licitante vencedor dentro do prazo de convocação de dois 
dias úteis, contados da notificação. 
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Fica facultado ao Fundo Municipal de Saúde de Xexéu - PE, quando o vencedor não aceitar ou não 
assinar a Ata de Registro de Preço, o Contrato, a Nota de Empenho ou a Ordem de Fornecimento, no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo, nas condições estabelecidas no encerramento de seus lances verbais e 
registradas na Ata de Registro de Preços. 

 
Aplica-se, no que couberem as disposições contidas nos arts. 54 a 88 da Lei 8.666/93, 
independentemente de transcrição. 
 
6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 
As despesas com a presente aquisição correrão à conta dos órgãos participantes do registro de preço 
em suas respectivas dotações orçamentárias consignadas no orçamento de 2020: 
 
Órgão: 03 – FUNDOS 
Unidade: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Programa/Atividade: 10.301.1006.2093.0000 – Manutenção das Atividades Gerais do Programa 
Saúde de Família 
FICHA – 409 (R.P) 
FICHA – 411(PSF) 
FICHA – 902(PAB) 
Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Órgão: 03 – FUNDOS 
Unidade: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Programa/Atividade: 10.301.1011.2101.0000 – Manutenção do Programa Farmácia Básica 
FICHA – 464 (R.P) 
FICHA – 465(ASSIT. FARMACEUTICA) 
Despesa: 3.3.90.32.00 – Distribuição Gratuita 
 
Órgão: 03 – FUNDOS 
Unidade: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Programa/Atividade: 10.302.1012.2103.0000 – Manutenção dos Serviços Hospitalares e 
Ambulatoriais  
FICHA – 483(R.P) 
FICHA – 914(INCREMENTO-MAC) 
Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

7. VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

Pelas Aquisições efetivamente realizadas, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os preços 
constantes nos preços registrados nesta ata. 

Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluam todos os custos diretos e 
indiretos para a completa execução do acordado. 

Os pagamentos deverão ser efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias da data da entrada das notas 
fiscais do Protocolo ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XEXÉU, após as mesmas serem 
conferidas e atestadas pelo responsável indicado para essa finalidade e ratificada pelo Secretário da 
pasta requisitante, 
 
8. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA 
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O local para a entrega dos produtos será na Sede do Município informada pela UNIDADE GESTORA. 
 
Após recebimento da autorização de fornecimento, deverá o CONTRATADO disponibilizar no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis o objeto requerido, nas quantidades informadas e com a qualidade 
ofertada na proposta de preço, sob pena de aplicações das sanções previstas nesta Ata de registro de 
preço, podendo ser prorrogado o prazo em até 24 horas mediante justificativa devidamente 
fundamentada e aceita pela gerencia da ata. 
 
9. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
É permitida a adesão a esta ata de qualquer órgão da Administração Pública que apresentar 
requerimento junto ao Fundo Municipal de Saúde de Xexéu - PE, devendo o licitante vencedor 
atender, nas mesmas condições aqui estabelecidas e demais legais. 
 
10. TRIBUTOS 
 
São de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e encargos sociais resultantes 
deste Contrato, inclusive os decorrentes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social. Em caso 
algum, a CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos resultantes da 
Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundo de Contrato entre a mesma e seus 
empregados. 
 
11. FORO 
 
A questão decorrente da utilização da presente Ata que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas pelo juízo competente do foro da cidade de Água 
Preta - PE, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições constantes na 
Lei nº 10.520/2002 e Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com aplicação 
subsidiária da Lei n° 8.666/93. 
 
Integram esta Ata o Edital de Pregão Presencial – Registro de Preços nº 01/2020 e a respectiva 
proposta de preços apresentada pela empresa vencedora, os quais fazem parte integrante desta Ata, 
para todos os fins de direito. 

Xexéu - PE, no dia 10 de Março de 2020.  
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATANTE 
 

DROGAMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 
CONTRATADA 

 
_________________________________                         ____________________________________                                      
 
Testemunha CPF:                                                                          Testemunha CPF: 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

U
D

O
 D

E
 M

A
G

A
L

H
A

E
S L

Y
R

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 28c1b95b-a78d-4e3d-9cca-f49cd1cc31e6



 
 
 
 
 

Av. Mario Melo, s/n – Centro, Xexéu – PE CEP. 55555 – 000 Fone: (81) 3681-8100 
E-mail: secretaria.saude.xexeu@hotmail.com 

 
  

Empresa: DROGAMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 
CNPJ nº: 31.368.706/0001-34 
Processo de Licitação nº 001/2020 
Pregão Presencial nº 01/2020 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 

 
ANEXO - ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 02/2020 

 
 

ITEM  PRODUTO APRESENTAÇÃO UNID QTDE PREÇO R$  TOTAL  

01 
LOTE nº 01 - FARMACIA 
BÁSICA CAF                      96.930,00  

2 Aciclovir sódico 200mg Comprimido Unid 6.000  R$      0,21   R$         1.260,00  

4 Albendazol suspensão oral Frasco 40ml Frasco 2.500  R$      0,99   R$         2.475,00  

10 Anlodipino 10mg Comprimido Unid 30.000  R$      0,08   R$         2.400,00  

12 ASS 100mg Comprimido Unid 25.000  R$      0,02   R$            500,00  

15 Azitromicina 500mg  Comprimido Unid 30.000  R$      0,44   R$       13.200,00  

23 Cetoconazol creme vaginal  Bisnaga 30g Unid 5.000  R$      1,35   R$         6.750,00  

27 Dexametasona Creme Bisnaga 10g Unid 2.500  R$      1,10   R$         2.750,00  

31 Diclofenaco potássico 50mg Comprimido Unid 24.000  R$      0,06   R$         1.440,00  

33 Dipirona Sódica 500mg Comprimido Unid 50.000  R$      0,07   R$         3.500,00  

41 Glibenclamida 5mg Comprimido Unid 120.000  R$      0,03   R$         3.600,00  

47 Loratadina Xarope 1mg/ml Frasco 100ml  Unid 12.000  R$      2,25   R$       27.000,00  

50 Lidocaina geleia 2%  Bisnaga 30mg Unid 420  R$      1,85   R$            777,00  

62 Nimesulida 100mg Comprimido Unid 24.000  R$      0,06   R$         1.440,00  

65 
Nistatina solução oral 
concentração 100.000 UI/ml 

Frasco 30ml Unid 1.200  R$      2,60   R$         3.120,00  

67 Óleo de girassol Frasco 100ml Unid 1.200  R$      1,98   R$         2.376,00  

77 
Salbutamol, sulfato dosagem 
100mg/g Aerosol 

Frasco 200ml Unid 3.000  R$      1,35   R$         4.050,00  

80 Soro Reidratante (em pó) Envelope 27,5 g Unid 3.000  R$      0,50   R$         1.500,00  

81 
Sulfadiazina de prata, 
dosagem 1% 

Bisnaga 30g Unid 600  R$      2,52   R$         1.512,00  

82 
Sulfametoxazol + trimetoprima 
(400mg + 80mg/ml)  

Comprimido Unid 42.000  R$      0,09   R$         3.780,00  

86 Vitamina C 500mg Comprimido Unid 25.000  R$      0,10   R$         2.500,00  

87 Vitamina C Frasco 20ml Unid 10.000  R$      1,10   R$       11.000,00  

02 
LOTE nº 02 - MATERIAL 
PENSO FARMACIA BÁSICA 
CAF 

         R$         2.722,60  

88 Acido Acetico 3% à 5% Litro Unid 5  R$    21,00   R$            105,00  

90 
Compressa de Gases 7,5 x 
7,5 09 fios não estéril 

pct c/10unid pct 8.000  R$      0,26   R$         2.080,00  

99 
Lençol descartavel de papel 
,50cm x 50 mt  

Rolo/Unidade Rolo 96  R$      5,60   R$            537,60  

03 LOTE nº 03 - PSICOTROPICOS 
FARMACIA BÁSICA CAF 

         R$       45.024,00  

108 Biperideno cloridrato 2mg Comprimido Unid 55.000  R$      0,14   R$         7.700,00  

115 Limbitrol 12,5mg (amitriptilina) Comprimido Unid 12.000  R$      0,40   R$         4.800,00  

118 Neuleptil 10 mg Comprimido Unid 2.200  R$      0,34   R$            748,00  
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Av. Mario Melo, s/n – Centro, Xexéu – PE CEP. 55555 – 000 Fone: (81) 3681-8100 
E-mail: secretaria.saude.xexeu@hotmail.com 

 
  

128 
Benzilpenicilina Benzantina 
1.200.000UI 

Pó injetavél F/amp. 2.400  R$      5,33   R$       12.792,00  

129 
Benzilpenicilina Benzantina 
600.000UI 

Pó injetavél F/amp. 1.500  R$      5,88   R$         8.820,00  

132 Cetoprofeno 100mg  Ampola 2ml Ampola 2.400  R$      2,49   R$         5.976,00  

159 
Escopolamina Butilbrometo, 
dosagem 20mg/ml  

Ampola 1ml Ampola 1.200  R$      0,79   R$            948,00  

160 
Escopolamina Butilbrometo 
4mg/ml + Dipirona Sódica 
500mg/ml  

Ampola 5ml  Ampola 3.600  R$      0,90   R$         3.240,00  

07 LOTE nº 07 - POMADAS 
HOSPITAL 

         R$               72,84  

213 
Nitrofuralzopna 2mg/g - 
pomada  

Pote 500g Pote 12  R$      6,07   R$               72,84  

09 LOTE nº 09 - ANESTESICOS 
HOSPITAL 

         R$             432,00  

220 
Lidocaina Cloridrato , 
dosagem 2% GELEIA  

Bisnaga 30g Tubo 600  R$      0,72   R$            432,00  

10 LOTE nº 10 - SOROS 
HOSPITAL 

         R$         5.088,00  

224 
Cloreto de Sódio 0,9% (Soro 
Fisiológico) 

Ampola c/250ml Ampola 2.400  R$      2,12   R$         5.088,00  

11 LOTE nº 11 - MATERIAL 
PENSO HOSPITAL 

         R$         5.200,00  

226 
Compressa de Gases 7,5 X 
7,5 09 fios Esteril 

Pacotinho 10 
unid 

Pct 20.000  R$      0,26   R$         5.200,00  

  VALOR TOTAL   R$ 155.469,44 
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PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 004/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Ata de Registro de Preço nº 09/2020 
 
Validade 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO DE XEXEU, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, doravante denominada 
apenas CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público de base territorial autônoma, inscrita no CNPJ nº 
11.289.929/0001-07, com sede na Rua Manoel Alves Cardoso, 33 – sete de setembro – Xexéu – PE, neste 
ato representado pela Gestora Jitana Carla da Silva Oliveira, brasileira, casada, inscrita no CPF nº. 
012.058.534-05 e RG nº. SDS/PE, residente na Cidade de XEXÉU - PE, e do outro lado a empresa 
SILVANDRO ALBUQUERQUE FERREIRA E CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 33.613.876/0001-62, 
localizado na Rua Dom José, nº 258, Bairro Santo Antonio , Cidade Garanhus/PE, neste ato representado 
por seu  administrador  o Srº  Silvandro Diego de Albuquerquer Ferreirainscrito no CPF nº 071.955.624-41 e 
RG nº 7679226 SDS/PE residente e domiciliado na Cidade de Garanhuns/PE, cuja proposta foi classificada 
em primeiro lugar no certame, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório, a as 
constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO de Nº 09//2020,  que segue assim infra-assinado, ficando 
a partes sujeitas as normas regulamentares:  
 
Resolve: 
Registrar os Preços para futuras e eventuais aquisições a seguir relacionados, proveniente da sessão pública 
do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP n.º 004/2020, que ocorreu em 15/09/2020 (aos quinze dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e vinte), às 08: 30 (as oito horas e trinta minutos) hs. 
 
1. DO FUNDAMENTO LEGAL 
A presente Ata de Registro de Preço decorre da Homologação realizada após procedimento licitatório 
cabível ratificada pela Srª Jitana Carla da Silva Oliveira, para atender as requisições do Fundo Municipal de 
Saúde constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993; e Decreto Municipal nº 92/2016, incluem-se em todas as 
alterações promovidas no que couber.  

 
  2. OBJETO 

Registro de Preço para futura e eventual contratação entre o Fundo Municipal de Saúde e a empresa 
vencedora do certame licitatório, referente ao Pregão Eletrônico nº 004/2020, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada na aquisição/fornecimento de Medicamentos e Material Penso, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde para o enfrentamento a pandemia Mundial decorrente do 
vírus COVID-19, no Município de Xexéu/PE, como cons tam das condições def in idas no TERMO 
DE REFERENCIA, (Apênce I) deste edital. 

 
Fica expressa que todas as despesas geradas serão de inteira responsabilidade do fornecedor registrado, 
inclusive as obrigações previdenciárias e trabalhistas. 

 
ANEXO A ATA 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO DOS 

PRODUTOS 
UNID QUANT  PREÇO UNIT  VALOR TOTAL 

01 Álcool etilico 70% 1l Litro 300 4,70 R$        1.410,00 
 

3. VALIDADE E REAJUSTAMENTO 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 
devendo ser publicado em órgão da imprensa oficial do Município de Xexéu - PE. 
 
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Xexéu, não será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização de 
licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência no 
fornecimento em igualdade de condições desse mesmo objeto.  
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4. DAS PENALIDADES 
Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a classificada em primeiro lugar, poderá sujeitar às 
penalidades seguintes: 
a) - multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução total da obrigação; 
b) - multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte contratual não cumprida, no caso de 
inexecução parcial da obrigação; 
c) - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária do objeto deste contrato, 
até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigação, 
conforme alínea anterior; 
d) - suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Xexéu - PE, pelo prazo que for fixado pela Administração em função da natureza e da gravidade da falta 
cometida, conforme previsto nos termos do artigo 7º da Lei 10.520/02,  
e) - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, considerando, para 
tanto, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade. 
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, devidamente 
autuado, e que assegure o contraditório e a ampla defesa, conforme os preceitos legais da Lei 8.666/93. 
 
5. DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Além da Ata de Registro de Preço, poderá ser emitido quando couber o instrumento contratual, que poderá 
ainda ser substituído pela Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho, na forma do § 4° do art. 62 da Lei 
8.666/93, e Decreto Municipal n.º 92/2016, visto tratar-se de compra/serviços com entrega imediata e 
integral. 
 
O Contrato quando necessário a Nota de Empenho ou a Ordem de Fornecimento deverão ser assinados pelo 
licitante vencedor dentro do prazo de convocação de dois dias úteis, contados da notificação. 
 
Fica facultado ao Fundo Municipal de Saúde de Xexéu - PE, quando o vencedor não aceitar ou não assinar a 
Ata de Registro de Preço, o Contrato, a Nota de Empenho ou a Ordem de Fornecimento, não aceitar ou 
assinar os documentos antes citados no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas condições estabelecidas no 
encerramento de seus lances verbais e registradas na Ata de Registro de Preços. 
Aplica-se, no que couberem as disposições contidas nos arts. 54 a 88 da Lei 8.666/93, independentemente 
de transcrição. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
As despesas com a presente aquisição correrão à conta dos órgãos participantes do registro de preço em 
suas respectivas dotações orçamentárias consignadas no orçamento de 2020: 
 
Órgão: 03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XEXÉU 
Unidade: 03.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XEXÉU 
Funcional: 10.122.1030.2222.0000 – Atividades do Enfrentamento ao COVID - 19 
Ficha: 945 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
6. VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
Pelas Aquisições efetivamente realizadas, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os preços constantes 
nos preços registrados nesta ata. 
Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluam todos os custos diretos e indiretos para 
a completa execução do acordado. 
Os pagamentos deverão ser efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias da data da entrada das notas fiscais 
do Protocolo junto ao Fundo Municipal de Saúde, após as mesmas serem conferidas e atestadas pelo 
responsável indicado para essa finalidade e ratificada pela Secretária da pasta requisitante, 
 
7. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA 
O local para a entrega dos produtos, serão sempre no Fundo Municipal de Saúde ou no Hospital Santa 
Joana localizados no Município de Xexéu. 
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Após recebimento da autorização de fornecimento, deverá o CONTRATADO disponibilizar no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis o objeto requerido, nas quantidades informadas e com a qualidade ofertada na 
proposta de preço, sob pena de aplicações das sanções previstas nesta Ata de registro de preço, podendo 
ser prorrogado o prazo em até 24 horas mediante justificativa devidamente fundamentada e aceita pela 
gerencia da ata. 
 
8. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
É permitida a adesão a esta ata de qualquer órgão da Administração Pública que apresentar requerimento 
nos termos do art. 4º, do Decreto Municipal nº 92/2016, junto a Prefeitura Municipal de Xexéu – PE, o 
licitante detentor da Ata deverá ser consultado para manifestar seu “aceite” ou “recusa” em atender a referida 
adesão, respeitado seu limite inicialmente licitado, conforme entendimento do TCE. 

9. TRIBUTOS 
São de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e encargos sociais resultantes deste 
Contrato, inclusive os decorrentes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social. 
 
Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos resultantes da 
Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundo de Contrato entre a mesma e seus empregados. 
 
10. FORO 
A questão decorrente da utilização da presente Ata que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas pelo juízo competente do Foro da Cidade de Água Preta - PE, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei nº 
10.520/2002 e Decreto Municipal nº 92 de 23 de setembro de 2016, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, com aplicação subsidiária da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores. 
Integram esta Ata, o Edital de Pregão Presencial – Registro de Preços nº 004/2020 e a respectiva proposta 
de preços apresentada pela empresa vencedora, os quais fazem parte integrante desta Ata, para todos os 
fins de direito. 
 

Xexéu - PE, 21 de Setembro de 2020. 
 

_______________________________________ 
            Jitana Carla da Silva Oliveira 
          Secretária Municipal de Saúde 
 
 

____________________________________________ 
SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA E CIA LTDA 

CONTRATADA 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Testemunha CPF: 
 
 
 
 
___________________________________________ 
Testemunha CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 010/2020       PREGÃO ELETRONICO SRP N° 04/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 010/2020 
 

VALIDADE DE 12 MESES 

DATA INICIAL : 21/09/2020 VENCIMENTO: 21/09/2021 
 
 

O MUNICIPIO DE XEXEU, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XEXÉU/PE, doravante 
denominada apenas CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público de base territorial autônoma, 
inscrita no CNPJ nº 11.289.929/0001-07, com sede na Rua Manoel Alves Cardoso, 33 – sete de setembro 
– Xexéu – PE, neste ato representado pela Gestora Jitana Carla da Silva Oliveira, brasileira, casada, 
inscrita no CPF nº. 012.058.534-05 e RG nº. SDS/PE, residente na Cidade de XEXÉU - PE, e do outro 
lado a empresa MEDVIDA DIST MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI ME, inscrita no CNPJ nº 

06.132.785/0001-32, localizado na Rua Dona Maria de Souza, nº 440, Bairro Piedade, Cidade Jaboatão 
dos Guararapes/PE, neste ato representado por seu  administrador  o Srº  Leonardo da Fonte Oliveira 
inscrito no CPF nº 108.988.944-50 e RG nº 8980167 SDS/PE residente e domiciliado na Cidade de 
Recife/PE, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame, atendendo as condições previstas 
no instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO de Nº 010//2020,  
que segue assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:  
 
Resolve: 

Registrar os Preços para futuras e eventuais aquisições a seguir relacionadas, provenientes da sessão 
pública do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP n.º 004/2020, que ocorreu em 15/09/2020 (aos quinze dias do 
mês de setembro do ano de dois mil e vinte), às 08:30 (as oito horas e trinta minutos) hs. 
 
1. DO FUNDAMENTO LEGAL 
A presente Ata de Registro de Preço decorre da Homologação realizada após procedimento licitatório 

cabível ratificada pela Srª Jitana Carla da Silva Oliveira, para atender as requisições do Fundo Municipal 
de Saúde constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993; e Decreto Municipal nº 92/2016, incluem-se em todas as 
alterações promovidas no que couber.  

 
2. OBJETO 
Registro de Preço para futura e eventual contratação entre o Fundo Municipal de Saúde e a empresa 
vencedora do certame licitatório, referente ao Pregão Eletrônico nº 004/2020, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada na aquisição/fornecimento de Medicamentos e Material Penso, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde para o enfrentamento a pandemia Mundial 
decorrente do vírus COVID-19, no Município de Xexéu/PE, como constam das condições def inidas 
no TERMO DE REFERENCIA, (Apênce I) deste edital. 

 
Fica expressa que todas as despesas geradas serão de inteira responsabilidade do fornecedor registrado, 
inclusive as obrigações previdenciárias e trabalhistas. 

 

ANEXO A ATA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UNID QUANT 
 PREÇO 

UNIT  
VALOR TOTAL 

04 Anlodipino 10mg Unid 30.000 0,09 2.700,00 

09 Captopril 25mg Unid 50.000 0,05 2.500,00 

13 Dipirona  Sodica 500mg Comp 15.000 0,18 2.700,00 

16 Glibenclamida 5mg Unid 50.000 0,05 2.500,00 

17 Hidroclorotiazida 25mg Unid 50.000 0,03 1.500,00 

18 Ivermectina  6mg Und 5.000 1,94 9.700,00 
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20 Ibruprofeno 600mg Unid 7.000 0,24 1.680,00 
24 Metoclopramida, cloridrato comprimido Unid 2.000 0,16 320,00 

30 Ringer Lactado  500 ml  Ampola 1.500 3,18 4.770,00 

33 Tramadol cloridrato 50mg/2ml  Ampola 500 3,49 1.745,00 

37 Esparadapo Microporio 10 cm x 4,5 Unid 350 7,29 2.551,50 
52 Clonazepan 2,mg Comp 10.000 0,07 700,00 
54 Cateter para Oxigênio tipo òculos Unid 1.000 1,01 1.010,00 
61 Scalp nº 21 Unid 3.000 0,74 2.220,00 
67 Serinha Descartavel 20 ml c/agulha caixa com 50 Unid 6.000 0,48 2.880,00 
68 Serinha Descartavel 3 ml c/agulha caixa com 100 Unid 3.000 0,21 630,00 
83 Propanolol Cloridrato 40mg Unid 30.000 0,05 1.500,00 
88 Cloreto de sodio 0,9% (Soro Fisiológioco) Ampola 1.000 2,49 2.490,00 
89 Cloreto de sodio 0,9% (Soro Fisiológioco) Ampola 3.000 2,89 8.670,00 

120 Sonda Foley 2 vias nº 18 Unid 300 4,03 1.209,00 
122 Torneira de 3 vias  Unid 300 0,78 234,00 
123 Touca descartável Pct 30 16,52 495,60 

Cinquenta e quatro mil setecentos e cinco reais e dez centavos R$ 54.705,10 

 
3. VALIDADE E REAJUSTAMENTO 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura, devendo ser publicado em órgão da imprensa oficial do Município de Xexéu - PE. 
 
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Xexéu, não será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização 
de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência no fornecimento em igualdade de condições desse mesmo objeto.  
 
4. DAS PENALIDADES 

Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a classificada em primeiro lugar, poderá sujeitar às 
penalidades seguintes: 
a) - multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução total da obrigação; 
b) - multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte contratual não cumprida, no caso de 

inexecução parcial da obrigação; 
c) - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária do objeto deste contrato, 

até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da 
obrigação, conforme alínea anterior; 
d) - suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Xexéu - PE, pelo prazo que for fixado pela Administração em função da natureza e da gravidade da falta 
cometida, conforme previsto nos termos do artigo 7º da Lei 10.520/02,  
e) - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, considerando, para 

tanto, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade. 
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, 
devidamente autuado, e que assegure o contraditório e a ampla defesa, conforme os preceitos legais da 
Lei 8.666/93. 
 
5. DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Além da Ata de Registro de Preço, poderá ser emitido quando couber o instrumento contratual, que 
poderá ainda ser substituído pela Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho, na forma do § 4° do art. 
62 da Lei 8.666/93, e Decreto Municipal n.º 92/2016, visto tratar-se de compra/serviços com entrega 
imediata e integral. 
 
O Contrato quando necessário a Nota de Empenho ou a Ordem de Fornecimento deverão ser assinados 
pelo licitante vencedor dentro do prazo de convocação de dois dias úteis, contados da notificação. 
 
Fica facultado ao Fundo Municipal de Saúde de Xexéu - PE, quando o vencedor não aceitar ou não 
assinar a Ata de Registro de Preço, o Contrato, a Nota de Empenho ou a Ordem de Fornecimento, não 
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aceitar ou assinar os documentos antes citados no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas condições estabelecidas no 
encerramento de seus lances verbais e registradas na Ata de Registro de Preços. 
Aplica-se, no que couberem as disposições contidas nos arts. 54 a 88 da Lei 8.666/93, 
independentemente de transcrição. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
As despesas com a presente aquisição correrão à conta dos órgãos participantes do registro de preço em 
suas respectivas dotações orçamentárias consignadas no orçamento de 2020: 
 

Órgão: 03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XEXÉU 
Unidade: 03.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XEXÉU 
Funcional: 10.122.1030.2222.0000 – Atividades do Enfrentamento ao COVID - 19 
Ficha: 945 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
6. VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
Pelas Aquisições efetivamente realizadas, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os preços 
constantes nos preços registrados nesta ata. 
Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluam todos os custos diretos e indiretos 
para a completa execução do acordado. 
Os pagamentos deverão ser efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias da data da entrada das notas 
fiscais do Protocolo junto ao Fundo Municipal de Saúde, após as mesmas serem conferidas e atestadas 
pelo responsável indicado para essa finalidade e ratificada pela Secretária da pasta requisitante, 
 
7. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA 

O local para a entrega dos produtos, serão sempre no Fundo Municipal de Saúde ou no Hospital Santa 
Joana localizados no Município de Xexéu. 

 
Após recebimento da autorização de fornecimento, deverá o CONTRATADO disponibilizar no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis o objeto requerido, nas quantidades informadas e com a qualidade ofertada 
na proposta de preço, sob pena de aplicações das sanções previstas nesta Ata de registro de preço, 
podendo ser prorrogado o prazo em até 24 horas mediante justificativa devidamente fundamentada e 
aceita pela gerencia da ata. 
 
8. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

É permitida a adesão a esta ata de qualquer órgão da Administração Pública que apresentar requerimento 

nos termos do art. 4º, do Decreto Municipal nº 92/2016, junto a Prefeitura Municipal de Xexéu – PE, o 

licitante detentor da Ata deverá ser consultado para manifestar seu “aceite” ou “recusa” em atender a 

referida adesão, respeitado seu limite inicialmente licitado, conforme entendimento do TCE. 

9. TRIBUTOS 
São de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e encargos sociais resultantes 
deste Contrato, inclusive os decorrentes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social. 
 
Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos resultantes da 
Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundo de Contrato entre a mesma e seus empregados. 
 
10. FORO 

A questão decorrente da utilização da presente Ata que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas pelo juízo competente do Foro da Cidade de Água Preta - PE, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei 
nº 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 92 de 23 de setembro de 2016, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
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dezembro de 2006, com aplicação subsidiária da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores. 
Integram esta Ata, o Edital de Pregão Presencial – Registro de Preços nº 004/2020 e a respectiva 
proposta de preços apresentada pela empresa vencedora, os quais fazem parte integrante desta Ata, para 
todos os fins de direito. 
 
 
 

Xexéu - PE, 21 de Setembro de 2020. 
 
 

_______________________________________ 
            Jitana Carla da Silva Oliveira 
          Secretária Municipal de Saúde 
 
 

____________________________________________ 
MEDVIDA DIST MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI ME 

CONTRATADA 
 
 
 

__________________________________________ 
Testemunha CPF: 
 
 
___________________________________________ 
Testemunha CPF: 
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PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 004/2020 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Ata de Registro de Preço nº 011/2020. 
 
Validade 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO DE XEXÉU, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, doravante denominada 
apenas CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público de base territorial autônoma, inscrita no CNPJ 
nº 11.289.929/0001-07, com sede na Rua Manoel Alves Cardoso, 33 – sete de setembro – Xexéu – PE, 
neste ato representado pela Gestora Jitana Carla da Silva Oliveira, brasileira, casada, inscrita no CPF nº. 
012.058.534-05 e RG nº. SDS/PE, residente na Cidade de XEXÉU - PE, e do outro lado a empresa 
MEDICAL CENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA , inscrita no CNPJ nº 23.706.033/0001-
57, localizado na Rua Ernesto Mariano de Lima, nº 231 Andar 1, Manoela Valadares, Cidade Afogados de 
Igazeira/PE, neste ato representado por sua  administradora  a SrªLaise de Lima Peixoto inscrito no CPF nº 
055.084.634-45e RG nº7097338 SDS/PE residente e domiciliado na Cidade deAfogados de Igazeira/PE, 
cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO de Nº 011//2020,  que 
segue assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:  
 
Resolve: 
Registrar os Preços para futuras e eventuais aquisições a seguir relacionados, proveniente da sessão 
pública do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP n.º 004/2020, que ocorreu em 15/09/2020 (aos quinze dias do 
mês de setembro do ano de dois mil e vinte), às 08: 30 (as oito horas e trinta minutos) hs. 
 
1. DO FUNDAMENTO LEGAL 
A presente Ata de Registro de Preço decorre da Homologação realizada após procedimento licitatório 
cabível ratificada pelaSrªJitana Carla da Silva Oliveira, para atender as requisições do Fundo Municipal de 
Saúde constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993; e Decreto Municipal nº 92/2016, incluem-se em todas as 
alterações promovidas no que couber.  

 
2. OBJETO 

Registro de Preço para futura e eventual contratação entre o Fundo Municipal de Saúde e a empresa 
vencedora do certame licitatório, referente ao Pregão Eletrônico nº 004/2020, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada na aquisição/fornecimento de Medicamentos e Material Penso, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde para o enfrentamento a pandemia Mundial decorrente 
do vírus COVID-19, no Município de Xexéu/PE, como constam das condições def in idas no 
TERMO DE REFERENCIA, (Apênce I) deste edital. 

 
Fica expressa que todas as despesas geradas serão de inteira responsabilidade do fornecedor registrado, 
inclusive as obrigações previdenciárias e trabalhistas. 

 
ANEXO A ATA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UNID QUANT 
 PREÇO 

UNIT  
VALOR TOTAL 

2 Algodão hidrofilo 500g Pct 150 11,17 1.675,50 
3 Ambroxol pediatrico xpe 100ml Unid 1.000 2,35 2.350,00 
6 Atenalol 25mg Unid 20.000 0,09 1.800,00 
7 Azitromicina 500mg  Unid 7.000 2,03 14.210,00 
8 Bromoprida 10mg Unid 1.000 5,15 5.150,00 
14 Dipirona Sodica 500mg/ml gts Und 2.000 0,95 1.900,00 
15 Furosemida 40 mg Unid 20.000 0,09 1.800,00 
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3. VALIDADE E REAJUSTAMENTO 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura, devendo ser publicado em órgão da imprensa oficial do Município de Xexéu - PE. 
 
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Xexéu, não será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização 
de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência no fornecimento em igualdade de condições desse mesmo objeto.  
 
4. DAS PENALIDADES 
Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a classificada em primeiro lugar, poderá sujeitar às 
penalidades seguintes: 
a) - multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução total da obrigação; 
b) - multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte contratual não cumprida, no caso de 
inexecução parcial da obrigação; 
c) - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária do objeto deste contrato, 
até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigação, 
conforme alínea anterior; 
d) - suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Xexéu - PE, pelo prazo que for fixado pela Administração em função da natureza e da gravidade da falta 
cometida, conforme previsto nos termos do artigo 7º da Lei 10.520/02,  

19 Ibuprofeno gotas Und 2.000 1,35 2.700,00 
21 Losartana potassica 50mg Unid 50.000 0,14 7.000,00 
22 Metformina 850mg Und 50.000 0,16 8.000,00 
23 Metildopa 250mg Unid 20.000 0,59 11.800,00 
32 Tramadol Cloridrato 100 mg Ampola 500 1,13 565,00 
38 Fita hgt oncall plus  Frasco 150 29,73 4.459,00 
39 Equipo macrogotas c/ injetor Und 5.000 1,09 5.450,00 

41 
Sapatilha Descartavel para os pés (pacote 
c/100 Unidades) 

Und 50 15,95 797,50 

42 Agulha Hipodermica Descatável 25 x 0,80 mm CX 30 13,00 390,00 
53 Diazepan 10mg Comp 10.000 0,08 800,00 
55 Cateter intravenoso nº 14 (jelco) Unid 1.000 0,80 800,00 
56 Cateter intravenoso nº 16 (jelco) Unid 1.000 0,77 770,00 
57 Cateter intravenoso nº 18(jelco) Unid 1.000 0,80 800,00 
58 Cateter intravenoso nº 20 (jelco) Comp 1.000 0,80 800,00 
59 Cateter intravenoso nº 22(jelco) Unid 2.000 0,80 1.600,00 
60 Cateter intravenoso nº 24(jelco) Unid 2.000 0,93 1.860,00 
62 Scalp nº 23 Unid 3.000 0,28 840,00 
63 Scalp nº 25 Unid 3.000 0,28 840,00 
64 Scalp nº 27 Unid 3.000 0,28 840,00 

65 
Serinha Descartavel 10 ml c/agulha caixa com 
100 

Unid 6.000 
0,35 2.100,00 

66 
Serinha Descartavel 1 ml c/agulha caixa com 
100 

Unid 3.000 
0,20 600,00 

69 
Serinha Descartavel 5 ml c/agulha caixa com 
100 

Unid 10.000 
0,23 2.300,00 

74 Sonda de Aspiração Traqueal nº 12 Unid 300 0,58 174,00 
75 Sonda de Aspiração Traqueal nº 14 Unid 300 0,65 195,00 
81 Glicose 5% 500 ml Ampola 600 2,97 1.782,00 
82 Paracetamol 750mg Comp 15.000 0,22 3.300,00 
87 Cloreto de sodio 0,9% (Soro Fisiológioco) Ampola 2.000 2,23 4.460,00 
94 Citrato de Fentanlina 0,785/ml ampola c/ 5 ml Ampola  100 6,80 680,00 
119 Sonda Foley 2 vias nº 16 Unid 150 3,63 544,50 

Noventa e seis mil cento e trinta e tres reais R$ 96.133,00 
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e) - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, considerando, para 
tanto, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade. 
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, devidamente 
autuado, e que assegure o contraditório e a ampla defesa, conforme os preceitos legais da Lei 8.666/93. 
 
5. DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Além da Ata de Registro de Preço, poderá ser emitido quando couber o instrumento contratual, que poderá 
ainda ser substituído pela Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho, na forma do § 4° do art. 62 da Lei 
8.666/93, e Decreto Municipal n.º 92/2016, visto tratar-se de compra/serviços com entrega imediata e 
integral. 
 
O Contrato quando necessário a Nota de Empenho ou a Ordem de Fornecimento deverão ser assinados 
pelo licitante vencedor dentro do prazo de convocação de dois dias úteis, contados da notificação. 
 
Fica facultado ao Fundo Municipal de Saúde de Xexéu - PE, quando o vencedor não aceitar ou não assinar 
a Ata de Registro de Preço, o Contrato, a Nota de Empenho ou a Ordem de Fornecimento, não aceitar ou 
assinar os documentos antes citados no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas condições estabelecidas no 
encerramento de seus lances verbais e registradas na Ata de Registro de Preços. 
Aplica-se, no que couberem as disposições contidas nos arts. 54 a 88 da Lei 8.666/93, independentemente 
de transcrição. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
As despesas com a presente aquisição correrão à conta dos órgãos participantes do registro de preço em 
suas respectivas dotações orçamentárias consignadas no orçamento de 2020: 
 
Órgão: 03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XEXÉU 
Unidade: 03.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XEXÉU 
Funcional: 10.122.1030.2222.0000 – Atividades do Enfrentamento ao COVID - 19 
Ficha: 945 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
6. VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
Pelas Aquisições efetivamente realizadas, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os preços 
constantes nos preços registrados nesta ata. 
Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluam todos os custos diretos e indiretos 
para a completa execução do acordado. 
Os pagamentos deverão ser efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias da data da entrada das notas fiscais 
do Protocolo junto ao Fundo Municipal de Saúde, após as mesmas serem conferidas e atestadas pelo 
responsável indicado para essa finalidade e ratificada pela Secretária da pasta requisitante, 
 
7. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA 
O local para a entrega dos produtos serão sempre no Fundo Municipal de Saúde ou no Hospital Santa 
Joana localizados no Município de Xexéu. 
 
Após recebimento da autorização de fornecimento, deverá o CONTRATADO disponibilizar no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis o objeto requerido, nas quantidades informadas e com a qualidade ofertada 
na proposta de preço, sob pena de aplicações das sanções previstas nesta Ata de registro de preço, 
podendo ser prorrogado o prazo em até 24 horas mediante justificativa devidamente fundamentada e aceita 
pela gerencia da ata. 
 
8. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
É permitida a adesão a esta ata de qualquer órgão da Administração Pública que apresentar requerimento 
nos termos do art. 4º, do Decreto Municipal nº 92/2016, junto a Prefeitura Municipal de Xexéu – PE, o 
licitante detentor da Ata deverá ser consultado para manifestar seu “aceite” ou “recusa” em atender a 
referida adesão, respeitado seu limite inicialmente licitado, conforme entendimento do TCE. 
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9. TRIBUTOS 
São de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e encargos sociais resultantes deste 
Contrato, inclusive os decorrentes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social. 
 
Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos resultantes da 
Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundo de Contrato entre a mesma e seus empregados. 
 
10. FORO 
A questão decorrente da utilização da presente Ata que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas pelo juízo competente do Foro da Cidade de Água Preta - PE, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei 
nº 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 92 de 23 de setembro de 2016, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, com aplicação subsidiária da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores. 
Integram esta Ata, o Edital de Pregão Presencial – Registro de Preços nº 004/2020 e a respectiva proposta 
de preços apresentada pela empresa vencedora, os quais fazem parte integrante desta Ata, para todos os 
fins de direito. 
 

 
 

Xexéu - PE, 21 de Setembro de 2020. 
 

_______________________________________ 
Jitana Carla da Silva Oliveira 
Secretária Municipal de Saúde 
 
 
 

_______________________________________________________ 
MEDICAL CENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CONTRATADA 
 
 
 

__________________________________________ 
Testemunha CPF: 
 
 
__________________________________________ 
Testemunha CPF: 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 008/2020                        PREGÃO ELETRONICO SRP N° 02/2020 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 06/2020 
 

VALIDADE DE 12 MESES 

DATA INICIAL : 19/08/2020 VENCIMENTO: 19/08/2021 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE XEXÉU/PE, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
XEXÉU/PE, doravante denominada apenas CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público de base 

territorial autônoma, inscrita no CNPJ sob o nº.11.289.929/0001-07, com sede na Rua Manuel Alves 
Cardoso, 33, Sete de Setembro CEP: 55.555-000 – Xexéu – PE, neste ato representado por sua Gestora a 
Sra. Jitana Carla da Silva Oliveira, brasileira, casada, inscrita no CPF nº. 012.058.534-05 e RG nº.9.269.388 
SDS/PE, residente na Cidade de XEXÉU - PE, e do outro lado a empresa ROSIVALDO GOMES DA SILVA 
GRAFICA E EDITORA ME., inscrita no CNPJ nº 10.359.279/0001-58, localizado na Rua Avenida Doutor 
Francisco Correi nº 690, Box 8, Centro, São Lourenço da Mata/PE,neste ato representado por seu  
administrador  o Srº Rosivaldo Gomes da Silva, Brasileiro, solteiro. Inscrito no CPF nº 879.125.464-72.e RG 
nº 3911936 SSP/PE .residente e domiciliado na Cidade de Recife/PE, cuja proposta foi classificada em 
primeiro lugar no certame, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório, a as constantes 
desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO de Nº 006/2020,  que segue assim infra-assinado, ficando a partes 
sujeitas as normas regulamentares:  
  
Resolve: 
Registrar os Preços para futuras e eventuais aquisições a seguir relacionados, proveniente da sessão 
pública do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP n.º 002/2020, que ocorreu em 18/08/2020 (aos dezoito dias do 
mês de agosto de dois mil e vinte), às 14:28:13 (as quatorze horas e vinte oito minutos e treze segundos) 
hs. 
 
1.DO FUNDAMENTO LEGAL 
A presente Ata de Registro de Preço decorre da Homologação realizada após procedimento licitatório 

cabível ratificada pelo Srª JITANA CARLA DA SILVA OLIVEIRA, para atender as requisições do Fundo 
Municipal de Saúde constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993; e Decreto Municipal nº 92/2016, incluem-se em 
todas as alterações promovidas no que couber.  
 
2. OBJETO 
Registro de Preço para futura e eventual contratação entre o Fundo Municipal de Saúde e a empresa 
vencedora do certame licitatório, referente ao Pregão Eletrônico nº 002/2020, cujo objeto é a Registro de 
Preços para futura e eventual aquisição de Materiais gráfico, para atender às necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Xexéu/PE, como constam das condições def in idas no 
TERMO DE REFERENCIA, (Apênce I) deste edital. 
 
Fica expressa que todas as despesas geradas serão de inteira responsabilidade do fornecedor registrado, 
inclusive as obrigações previdenciárias e trabalhistas. 

 

ANEXO A ATA 

 
ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANT 

V. 
UNIT 

V.TOTAL 

1 RECEITUÁRIO COMUM F16 P24K BLOCO 1.500 6,84 R$ 10.260,00 

2 
AUTORIZAÇÃO DE INTERNAÇÃO 
HOSPITALAR - AIH F9 P24K 

UNID 2.000 0,40 R$ 800,00 

3 ATESTADO MÉDICO F16 P24K BLOCO 500 6,85 R$ 3.425,00 

4 
RECEITUÁRIO CONTROLE ESPECIAL F16 
P24K 

UNID 1.000 6,85 R$ 6.850,00 

5 REQUISIÇÃO DE EXAMES F9 P24K UNID 40 6,85 R$ 274,00 
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6 BOLETIM DE EMERGÊNCIA F9 P24K UNID 60.000 0,35 R$ 21.000,00  

7 EVOLUÇÃO MÉDICA F9 P24K UNID 10.000 0,40 R$ 4.000,00 

8 
DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO 
F16 P24K 

UNID 1.000 0,35 R$ 350,00 

9 

LAUDO PARA EMISSÃO DE CONSULTAS 
E EXAMES DE 
MÉDIA/ALTA/COMPLEXIDADE/CUSTO, 
INTERNAÇÕES HOSPITALARES F9 P24K 

UNID 2.000 0,40 R$ 800,00 

10 
CONTROLE DE ATENDIMENTO A 
FISIOTERAPIA F/V F32 P60K 

UNID 2.000 0,40 R$ 800,00 

11 FICHA DE VISITA F32 P60K UNID 20.000 0,50 R$ 10,000,00 

12 
BOLETIM DE PRODUÇÃO 
AMBULATORIAL F9 P24K 

UNID 4.000 0,40 R$ 1.600,00 

13 
FICHA DE EVOLUÇÃO DO CENTRO DE 
REABILITAÇÃO F9 P24K 

UNID 1.000 0,40 R$ 400,00 

14 
RESUMO DIÁRIO DO SERVIÇO 
ANTIVETORIAL F9 P24K F/V 

UNID 3.000 0,40 R$ 1.200,00 

15 
RESUMO SEMANAL DO SERVIÇO 
ANTIVETORIAL F/V F9 P24K 

UNID 3.000 0,40 R$ 1.200,00 

16 TERMO DE NOTIFICAÇÃO F9 P60K UNID 1.000 0,66 R$ 660,00 

17 FICHA DE MATERIAL F9 P24K F/V UNID 1.000 0,37 R$ 370,00 

18 
FICHA DE PRODUÇÃO DIÁRIA DO CEO 
F9 P24K 

UNID 2.000 0,35         R$ 700,00 

19 REQUISIÇÃO DE MATERIAL F16 P24K BLOCO 1.000 6,70       R$ 6.700,00 

20 
FICHA DE REFERÊNCIA PARA O 
CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS - CEO 

UNID 2.000 0,44 R$ 880,00 

21 
ENVELOPE SACO F08 COM TIMBRE EM 
POLICROMIA 

UNID 5.000 1,18 R$5.900,00 

22 FICHA PERINATAL (PRONTUÁRIO ACS) UNID 2.000 0,30 R$ 600,00 

23 
CARTÃO DE CONTROLE DE PRESSÃO 
ARTERIAL F16 P60K 

UNID 2.000 0,32 R$ 640,00 

24 FICHA DE SAÚDE DO ADULTO F12 P60K UNID 3.500 0,62 R$ 2.170,00 

25 CARTÃO DE VACINA MENINO F4 P60K  UNID 1.500 1,11 R$ 1.665,00 

26 CARTÃO DE VACINA MENINA F4 P60K UNID 1500 1,17 R$ 1,755,00 

27 
CARTÃO DE MATRICULA E 
APRAZAMENTO DA FAMILÍA F16 60K F/V 

UNID 1.200 1,08 R$ 1.296,00 

28 
CADERNETA DE IMUNIZAÇÕES (A 
PARTIR DE 7 ANOS) F16 P60K 

UNID 4.000 0,51 R$ 2.040,00 

29 CARTÃO SOMBRA F9 P60K UNID 800 0,40 R$ 320,00 

30 
REQUISIÇÃO DE EXAME 
CITOPATOLÓGICO-COLO DO ÚTERO F9 
P24K F/V 

UNID 2.000 0,36 R$ 720,00 

31 CADASTRO INDIVIDUAL F9 P24K F/V UNID 5.000 0,36 R$ 1.800,00 

32 
FICHA DE VISITA DOMICILIAR E 
TERRITORIAL F9 P24K F/V 

UNID 7.000 0,35 R$ 2.450,00 

33 
FICHA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
F9 P24K F/V 

UNID 1000 0,37 R$ 370,00 

34 
FORMULÁRIO DE INCLUSÃO E 
ALTERAÇÃO DO ACOMPANHAMENTO 
DAS FAMILIAS F9 P24K 

UNID 2.000 0,38 R$ 760,00 

35 
ANEXO 3B PLANILHA PARA ANOTAÇÃO 
DOS NASCIDOS VIVOS F9 P24K 

UNID 700 0,39 R$ 273,00 
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36 FICHA DE PROCEDIMENTOS F9 P24K F/V UNID 600 0,39 R$ 234,00 

37 
PLANILHA MENSAL DE NOTIFICAÇÃO DE 
ÓBITO FETAIS F9 P24K 

UNID 700 0,36 R$ 252,00 

38 
PLANILHA MENSAL DE NOTIFICAÇÃO DE 
ÓBITO INFANTIS F9 P24K 

UNID 250 0,40 R$ 100,00 

39 
PLANILHA MENSAL DE NOTIFICAÇÃO 
ÓBITO MATERNOS/MIF F9 P24K 

UNID 250 0,40 R$ 100,00 

40 

CONSOLIDADO MENSAL DO 
ACOMPANHAMENTO DO 
FORNECIMENTO DE SUPLEMENTOS F9 
P24K 

UNID 1.000 0,40 R$ 360,00 

41 
FICHA INDIVIDUAL DE 
ACOMPANHAMENTO DA CRIANÇA DE 
RISCO F9 P24K F/V 

UNID 500 0,37 R$ 185,00 

42 
RELAÇÃO NOMINAL DA CRIANÇA SOB 
RISCO-USB F9 P24K 

UNID 500 0,40 R$ 200,00 

43 
FICHA CLINICA ODONTOLÓGICA - PSF 
F9 P60K F/V 

UNID 3000 0,55 R$ 1.650,00 

44 
MAPA MENSAL DE REQUISIÇÃO DE 
INSUMOS PARA TRATAMENTO DE 
FERIDAS F9 P24K 

UNID 1.000 0,38 R$ 380,00 

45 
PLANILHA DE INSUMOS E 
CONSOLIDADO F9 P24K 

UNID 1.000 0,38 R$ 380,00 

46 LAUDO DE DIAGNÓSTICO F9 P24K UNID 1.000 0,37 R$ 370,00 

47 
FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL F9 
P24K F/V 

UNID 3.000 0,35 R$ 1.050,00 

48 
BOLETIM MENSAL DE DOSES 
APLICADAS VACINAS F09 P24K COM 02 
VIAS F/V 

UNID 2.000 0,68 R$ 1.360,00 

49 BOLETIM DE PRODUÇÃO - BDP F9 P24K UNID 3.500 0,37 R$ 1.295,00 

50 
ENVELOPE GRAFIT PRONTUÁRIO 
FAMILIAR 

UNID 10.000 1,18 R$ 11.800,00 

Cento e quatorze mil setecentos e quarenta e quatro reais             R$ 114.744,00 

 
3. VALIDADE E REAJUSTAMENTO 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura, devendo ser publicado em órgão da imprensa oficial do Município de Xexéu - PE. 
 
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Fundo Municipal de Saúde do Município 
de Xexéu, não será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a 
realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência no fornecimento em igualdade de condições desse mesmo objeto.  
 
4. DAS PENALIDADES 

Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a classificada em primeiro lugar, poderá sujeitar às 
penalidades seguintes: 
a) - multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução total da obrigação; 
b) - multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte contratual não cumprida, no caso de 
inexecução parcial da obrigação; 
c) - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária do objeto deste 
contrato, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial 
da obrigação, conforme alínea anterior; 
d) - suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 

Xexéu - PE, pelo prazo que for fixado pela Administração em função da natureza e da gravidade da falta 
cometida, conforme previsto nos termos do artigo 7º da Lei 10.520/02,  
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e) - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, considerando, 
para tanto, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade. 
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, 
devidamente autuado, e que assegure o contraditório e a ampla defesa, conforme os preceitos legais da 
Lei 8.666/93. 

 
5. DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
Além da Ata de Registro de Preço, poderá ser emitido quando couber o instrumento contratual, que 
poderá ainda ser substituído pela Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho, na forma do § 4° do 
art. 62 da Lei 8.666/93, e Decreto Municipal n.º 92/2016, visto tratar-se de compra/serviços com entrega 
imediata e integral. 
 
O Contrato quando necessário a Nota de Empenho ou a Ordem de Fornecimento deverão ser assinados 
pelo licitante vencedor dentro do prazo de convocação de dois dias úteis, contados da notificação. 
 
Fica facultado ao Fundo Municipal de Saúde de Xexéu - PE, quando o vencedor não aceitar ou não 
assinar a Ata de Registro de Preço, o Contrato, a Nota de Empenho ou a Ordem de Fornecimento, não 
aceitar ou assinar os documentos antes citados no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas condições 
estabelecidas no encerramento de seus lances verbais e registradas na Ata de Registro de Preços. 
Aplica-se, no que couberem as disposições contidas nos arts. 54 a 88 da Lei 8.666/93, 
independentemente de transcrição. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
As despesas com a presente aquisição correrão à conta dos órgãos participantes do registro de preço 
em suas respectivas dotações orçamentárias consignadas no orçamento de 2020: 
 

Órgão: 03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XEXÉU 
Unidade: 03.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XEXÉU 
Funcional: 10.301.1005.2085.0000 – Manutenção das Atividades do Centro de Reabilitação  
Ficha: 373 
Funcional: 10.301.1006.2093.0000 – Manutenção das Atividades Gerais do Programa Saúde da 
Família - PSF  
Ficha: 415 
Funcional: 10.301.1013.2105.0000 – Manutenção das Atividades do Centro de Especialidades 
Odontológicas - CEO 
Ficha: 473 
Funcional: 10.302.1012.2103.0000 – Manutenção dos Serviços Hospitalares e Ambulatoriais. 
Ficha: 486 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
6. VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
Pelas Aquisições efetivamente realizadas, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os preços 
constantes nos preços registrados nesta ata. 
Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluam todos os custos diretos e indiretos 
para a completa execução do acordado. 
Os pagamentos deverão ser efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias da data da entrada das notas 
fiscais do Protocolo junto ao Fundo Municipal de Saúde, após as mesmas serem conferidas e atestadas 
pelo responsável indicado para essa finalidade e ratificada pelo Secretário da pasta requisitante, 
 
7. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA 

O local para a entrega dos produtos, serão sempre no Fundo Municipal de Saúde ou no Hospital Santa 
Joana localizados no Município de Xexéu. 

 
Após recebimento da autorização de fornecimento, deverá o CONTRATADO disponibilizar no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis o objeto requerido, nas quantidades informadas e com a qualidade 
ofertada na proposta de preço, sob pena de aplicações das sanções previstas nesta Ata de registro de 
preço, podendo ser prorrogado o prazo em até 24 horas mediante justificativa devidamente 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

U
D

O
 D

E
 M

A
G

A
L

H
A

E
S L

Y
R

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 28c1b95b-a78d-4e3d-9cca-f49cd1cc31e6



 
 
 
 
 

Av. Mario Melo, s/n – Centro, Xexéu – PE CEP. 55555 – 000 Fone: (81) 3681-8100 
E-mail: secretaria.saude.xexeu@hotmail.com 

 
  

fundamentada e aceita pela gerencia da ata. 
 
8. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
É permitida a adesão a esta ata de qualquer órgão da Administração Pública que apresentar 

requerimento nos termos do art. 4º, do Decreto Municipal nº 92/2016, junto a Prefeitura Municipal de 

Xexéu – PE, o licitante detentor da Ata deverá ser consultado para manifestar seu “aceite” ou “recusa” 

em atender a referida adesão, respeitado seu limite inicialmente licitado, conforme entendimento do 

TCE. 

9. TRIBUTOS 
São de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e encargos sociais resultantes 

deste Contrato, inclusive os decorrentes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social. 
 
Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos resultantes da 
Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundo de Contrato entre a mesma e seus empregados. 
 
10. FORO 

A questão decorrente da utilização da presente Ata que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas pelo juízo competente do Foro da Cidade de Água Preta - PE, com 
renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições constantes na 
Lei nº 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 92 de 23 de setembro de 2016, Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, com aplicação subsidiária da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores. 
 
Integram esta Ata, o Edital de Pregão Presencial – Registro de Preços nº 006 /2020 e a respectiva 
proposta de preços apresentada pela empresa vencedora, os quais fazem parte integrante desta Ata, 
para todos os fins de direito. 

 
 

Xexéu –PE, 19 de Agosto de  2020. 
 
 
 

_________________________________________________ 
Jitana Carla da Silva Oliveira 

Secretária Municipal de Saúde 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
ROSIVALDO GOMES DA SILVA GRAFICA E EDITORA ME 

EMPRESA 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
Testemunha CPF: 
 
___________________________________________________ 
Testemunha CPF: 
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